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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO PORTO

Aviso n.º 909/2005 (2.ª série) — AP.  — Alberto da Silva Costa, presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto, faz público e em cumprimento do disposto no artigo 275.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março, a lista das adjudicações de obras públicas efectuadas em 2004, por esta Câmara Municipal:

Designação da empreitada
Valor (s/ IVA)

Adjudicatário Forma de atribuição(euros)

Execução do sistema de tratamento das águas residuais de Vila do Porto (ETAR) ............... 738000,00 Somague/Ediçor ....................................................................Concurso público.
Construção da estação de tratamento de águas lixiviantes da ilha de Santa Maria (ETAL) ... 415366,72 Consórcio externo Camilo & Machado Construções, L.da, Ma- Concurso público.

nuel Martins Pereira dos Santos, Construções, L.da e Elite,
Sistemas Ambientais, L.da

Toscos para a remodelação do edifício Bar Pub-Paquete — contrato adicional (trabalhos a 33544,99 A. M. Furtado, S. A. ............................................................. —
mais).

11 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Alberto da Silva Costa.

JUNTA DE FREGUESIA DE ALHADAS

Aviso n.º 910/2005 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público, em cumprimento da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º e no uso da competência prevista
do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que foram renovados contratos, através de despachos do presidente:

Nome Carreira Data de início
Data

Situação actual
Remuneração

de conclusão (euros)

António da Conceição Costa..............................................................................Tractorista......................................................................1/1/2005 30/6/2005 Renovação 572,22
Maria Inês Pereira Fernandes Domingues .......................................................... Vigilante de piscina ........................................................ 1/1/2005 31/12/2005 Renovação 397,22
Olívia Marques Silva ............................................................................................ Vigilante de piscina ........................................................1/1/2005 31/12/2005 Renovação 397,22

1 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Jorge Manuel Rocha Oliveira.

JUNTA DE FREGUESIA DE CALHANDRIZ

Aviso n.º 911/2005 (2.ª série) — AP.  — A Junta de Freguesia de Calhandriz, concelho de Vila Franca de Xira, deliberou atribuir à assistente administrativo especialista, Maria Sabina Casaca
Nobre Pedrogam a menção de mérito excepcional, ao abrigo do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, tendo em consideração o excepcional zelo, a competência, a capacidade e a
dedicação do funcionário que ultrapassa em muito as tarefas e competências da sua categoria, evidenciando também as suas capacidades de coordenação e organização dos serviços.

Nos termos da alínea a) do n.º 4 da referida norma e diploma legal, o efeito da menção de mérito excepcional ora atribuída consiste na redução do tempo de serviço para efeitos de promoção.
Aprovado na reunião do executivo de 29 de Novembro de 2004.
Esta deliberação de Junta foi ratificada em Assembleia de Freguesia de 28 Dezembro de 2004, e produz efeitos a partir do mês seguinte ao da rectificação pelo órgão deliberativo.

13 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Rogério Vítor S. L. d’Avelar.

Aviso n.º 912/2005 (2.ª série) — AP.  — A Junta de Freguesia de Calhandriz, concelho de Vila Franca de Xira, deliberou atribuir à assistente administrativo especialista, Natália Maria Avelar
Belo Sequeira, a menção de mérito excepcional, ao abrigo do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, tendo em consideração o excepcional zelo, a competência, a capacidade e a
dedicação do funcionário que ultrapassa em muito as tarefas e competências da sua categoria, evidenciando também as suas capacidades de coordenação e organização dos serviços.

Nos termos da alínea a) do n.º 4 da referida norma e diploma legal, o efeito da menção de mérito excepcional ora atribuída consiste na redução do tempo de serviço para efeitos de promoção.
Aprovado na reunião do executivo de 29 de Novembro de 2004.
Esta deliberação de Junta foi ratificada em Assembleia de Freguesia de 28 Dezembro de 2004, e produz efeitos a partir do mês seguinte ao da rectificação pelo órgão deliberativo.

13 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Rogério Vítor S. L. d’Avelar.




